
15/09/2020

Número: 0801456-06.2019.8.15.0191 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Soledade 

 Última distribuição : 29/09/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELIZABETE SALVINO DE PINHO (AUTOR) ADOLFO VEILLER SOUZA HENRIQUES (ADVOGADO)

HELDER LUIS HENRIQUES (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO DE PINHO (AUTOR) ADOLFO VEILLER SOUZA HENRIQUES (ADVOGADO)

HELDER LUIS HENRIQUES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

24846
665

29/09/2019 23:47 Petição Inicial Petição Inicial

24846
666

29/09/2019 23:47 GuiaCustas Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

24846
667

29/09/2019 23:47 Documentos Comprobatórios 1 Documento de Identificação

24846
668

29/09/2019 23:47 Documentos Comprobatórios 2 Documento de Comprovação

24846
669

29/09/2019 23:47 Documentos Comprobatórios 3 Documento de Comprovação

24846
671

29/09/2019 23:47 PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos

24891
224

30/09/2019 23:37 EMENDA A INICIAL Petição

24891
225

30/09/2019 23:37 EMENDA A INICIAL Outros Documentos

25743
144

08/11/2019 19:48 Despacho Despacho

28221
783

12/02/2020 14:19 Contestação Contestação

28221
789

12/02/2020 14:19 2691867_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

28221
790

12/02/2020 14:19 2691867_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

28221
792

12/02/2020 14:19 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

29187
924

17/03/2020 13:51 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

29187
932

17/03/2020 13:51 PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS_2016 Procuração

29187
934

17/03/2020 13:51 SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento

29814
291

13/04/2020 19:31 Despacho Despacho



29863
540

15/04/2020 09:11 Expediente Expediente

30292
303

30/04/2020 15:29 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

30292
304

30/04/2020 15:29 1456 Aviso de Recebimento

31152
969

01/06/2020 12:06 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

31152
980

01/06/2020 12:08 Expediente Expediente

31152
986

01/06/2020 12:09 Expediente Expediente

31306
324

05/06/2020 09:47 Petição Petição

31306
326

05/06/2020 09:47 2691867_PETICAO_DE_PROVAS_01 Outros Documentos

32045
905

03/07/2020 22:35 Sentença Sentença

32072
671

06/07/2020 10:17 Expediente Expediente

32072
689

06/07/2020 10:21 Expediente Expediente

32281
145

13/07/2020 14:54 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

32281
499

13/07/2020 14:54 2691867_EMBARGO_DECLARACAO_SENTENCA_
1A_INST_01

Outros Documentos

32640
710

24/07/2020 17:18 Petição Petição

32640
712

24/07/2020 17:18 PROCURAÇÃO PÚBLICA (PAULO ROBERTO DE
PINHO

Documento de Comprovação

32688
882

28/07/2020 22:39 Sentença Sentença

32813
023

30/07/2020 20:27 Expediente Expediente

32813
039

30/07/2020 20:29 Expediente Expediente

33883
455

02/09/2020 10:26 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

33908
770

14/09/2020 14:06 Despacho Despacho

34266
548

14/09/2020 15:00 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

34266
999

14/09/2020 15:00 PETIÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Outros Documentos

34280
468

14/09/2020 18:14 Informação Informação

34280
472

14/09/2020 18:14 CALCULOS Outros Documentos



 

Segue anexa a PETIÇÃO INICIAL.
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(Via da parte)

Comarca:
Soledade

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
019.7.19.00328/01

Data de emissão:
29/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Soledade

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
019.7.19.00328/01

Data de emissão:
29/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Soledade

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
019.7.19.00328/01

Data de emissão:
29/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

866500000124   154509283185   520190930013   971900328016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 019.2019.600328 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 019.2019.600328 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 019.2019.600328 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000124   154509283185   520190930013   971900328016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Promovente: PAULO ROBERTO DE PINHO E
Elisabete Salvino de Pinho

Promovente: PAULO ROBERTO DE PINHO E
Elisabete Salvino de Pinho

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

PAULO ROBERTO DE PINHO E
Elisabete Salvino de Pinho

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 019.2019.600328 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 29/09/2019

Comarca: Soledade

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: PAULO ROBERTO DE PINHO E Elisabete Salvino de Pinho

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.214,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Rua Manoel Paulino, Nº. 335, Catolé, Campina Grande/PB; TELEFONES: 

(83)2153-9707 (83)9963-9476; E-MAIL: adolfoveiller@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A)  DOUTOR (A) JUIZ (A)  DE DIREITO 

DA COMARCA DE SOLEDADE/PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO DE PINHO, brasileiro,casado, agricultor, 

portador da cédula de Identidade/RG nº. 2.361.277 SSP/PB e 

do CPF nº. 053.956.334-05 e ELISABETE SALVINO DE 

PINHO,brasileira,casada,agricultora, portadora da Cédula de 

Identidade/RG nº 2.145.389 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

023.108.424-27,ambos residentes e domiciliados no Sítio Boa 

Vista, Zona Rural do Município de Olivedos/PB.Por 

intermédio de seu mandatário in fine assinado, com escritório 

profissional encravado no rodapé desta peça de ingresso, onde 

recebe intimações e correspondências de estilo, vem, 

RESPEITOSAMENTE, à presença de V. Exª., propor AÇÃO DE 

COBRANÇA - DPVAT, nos termos do artigo 3ª e seguintes da Lei 

6.194/74, e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, 

contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-

04, estabelecida à Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, 

CEP:20.031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelas razões de fato e de 

direito que passar a expor: 
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Rua Manoel Paulino, Nº. 335, Catolé, Campina Grande/PB; TELEFONES: 

(83)2153-9707 (83)9963-9476; E-MAIL: adolfoveiller@gmail.com 

 

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA  

 As partes autoras não possuem condições financeiras 

para suportar s despesas do processo judicial, sem prejuízo 

do seu sustento e de sua família. Por tais razões, 

pleiteiamse os benefícios da Justiça Gratuita, assegurados 

pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV, que garante o 

acesso à justiça gratuita aos que comprovarem insuficiência 

de recursos, c/c com o artigo 98 e seguintes do Novo CPC, 

que rege todo o instituto da gratuidade da justiça. 

 

II – DO INTERESSE DE AGIR - DA PROVOCAÇÃO PRÉVIA 

POR VIA ADMINISTRATIVA - Irregularidades no 

pagamento leva ao ajuizamento para cobrança de 

diferenças 
 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório 

exige que o procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do 

Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via 

administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, 

seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê 

abaixo: 

 
APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. 

DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INGRESSAR 

COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

 

1. Restou evidenciado no caso em 

tela o interesse processual da parte 

autora, o qual decorre da necessidade de 

acesso ao Judiciário para obtenção da 

prestação jurisdicional que lhe assegure 

o pagamento da cobertura securitária. 

 

A parte demandante não está condicionada 

a qualquer óbice de cunho administrativo 
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Rua Manoel Paulino, Nº. 335, Catolé, Campina Grande/PB; TELEFONES: 

(83)2153-9707 (83)9963-9476; E-MAIL: adolfoveiller@gmail.com 

para exercício de seu direito, bastando 

apenas que estejam preenchidas as 

condições da ação para ingressar em Juízo 

e, assim, receber a tutela jurisdicional. 

Portanto, a parte postulante não está 

obrigada a ingressar ou a esgotar a via 

administrativa para só então procurar 

amparo na via judicial. Dado provimento 

ao apelo. Sentença desconstituída. 

70032143505, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 

Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

30/09/2009). 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANEMTE. PEDIDO ADMINSTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. A 

falta de requerimento administrativo não 

retira dos beneficiários o direito de 

postular a indenização diretamente na 

Justiça, sob pena de violação ao direito 

constitucional do acesso  ao  Judiciário. 

Inteligência   do   artigo 5º, XXXV,  da 

CF. Sentença desconstituída. APELO 

PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Romeu Marques Ribeiro 

Filho, Julgado em 09/09/2009). 

 

Contudo, para afastar qualquer dúvida quanto à 

inadequação da via administrativa no seguro DPVAT, a parte 

autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é OBRIGADA A 

INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora 

ter fins lucrativos, o que por si só, torna tal 

procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal 

procedimento sequer garante o contraditório e a ampla 

defesa, não podendo assim, ser comparada ao INSS, porque o 

INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos 

administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a 

ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a seguradora 

visa tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas. 

 

 Administrativamente a seguradora não paga a 

correção monetária cujo o termo inicial, deve ser a partir 
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Rua Manoel Paulino, Nº. 335, Catolé, Campina Grande/PB; TELEFONES: 

(83)2153-9707 (83)9963-9476; E-MAIL: adolfoveiller@gmail.com 

da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 

340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 

13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui esse 

valor ficou fixo e não houve correção). 

  

 

 A Seguradora Líder não paga os valores 

contratados, sempre pagando  valores menores ou 

simplesmente, como é o caso, de forma incorreta – efetuando 

o pagamento de apenas 50% do valor correspondente a que os 

herdeiros devem receber a titulo idenizatório,  

obstaculizando dessa forma, o recebimento do valor da 

apólice. (Comprovante em anexo) 

 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos 

referentes a invalidez permanente e Morte, são objetos de 

lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o 

pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o 

procedimento do pagamento administrativo para atrasar a 

vítima( ou herdeiros), e até desmotiva-los. 

 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho 

duplo para receber,principlamnete em um momento de profundo 

luto pela parda da filha, é no mínimo ultrajante, pois só 

beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em 

detrimento da vítima. 

 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar 

também em princípio da causalidade e sucumbência autoral, 

pois como visto, a seguradora historicamente sempre deu 

muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de 

seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via 

administrativa para a propositura da ação judicial tem-se 
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como irrelevante e incompatível com o princípio colacionado 

no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que 

não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a 

parte acione ou esgote as vias administrativas. No presente 

caso, o autor já esgotou todas as vias administrativas 

possíveis, conforme comprovantes em anexo, sendo assim 

plenamente possível a presente ação. 

 

III – DO RESUMO PRÉVIO DOS FATOS   

  

 Consoante restará demonstrado no decurso da demanda, 

as partes promoventes são pais e únicos Herdeiros de MARIA 

SUZANA SALVINO DE PINHO,que foi VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO, ocorrido no em 30 de julho de 2016, por 

volta das 17h30mim, próximo a Cidade de Soledade/PB, onde 

foi derrubada por outro veículo,em virtude de abalroamento 

de veículos, vindo ao solo e sendo conduzida ao Hospual de 

Trauma de Campina Grande/PB, onde logo que deu entradada 

veio a falecer. 

  Ressalte-se, ainda, que as partes promoventes 

buscaram a via administrativa para obter o seguro, mas não 

lograram êxito, pois não receberam a quantia correspondente 

ao valor da apólice -  apenas 50% desta, mesmo comprovando 

documentalmente a morte da filha. 

 Evidentes, dessa forma, o acidente, e diante de todo o 

ocorrido, recorre a parte autora às barras da justiça, nos 

termos da lei. 

 

IV – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

IV.I. DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 
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Trata-se de ação de cobrança referente à indenização 

securitária – DPVAT - por MORTE. 

A Lei 6.194/74 dispõe sobre o seguro obrigatório de 

danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre nos seguintes termos: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e 

por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: (Redação dada pela Lei nº 

11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 2007) 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 2007) 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 2007) 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de morte; (Incluído pela 

Lei nº 11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e (Incluído pela Lei nº 

11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. (Incluído pela 

Lei nº 11.482, de 2007) 

[...] 
Art. 5º O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 1o A indenização referida neste artigo 

será paga com base no valor vigente na 

época da ocorrência do sinistro, em cheque 

nominal aos beneficiários, descontável no 

dia e na praça da sucursal que fizer a 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias 

da entrega dos seguintes documentos: 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

a) certidão de óbito, registro da 

ocorrência no órgão policial competente e 

a prova de qualidade de beneficiários no 
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caso de morte; (Redação dada pela Lei nº 

8.441, de 1992) 

b) Prova das despesas efetuadas pela 

vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e 

registro da ocorrência no órgão policial 

competente - no caso de danos pessoais. 

Art. 10. Os danos pessoais cobertos pelo 

Seguro DPVAT compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e 

suplementares, que serão pagas diretamente 

ao beneficiário, observados os valores 

previstos nas normas vigentes, por pessoa 

vitimada. 

 

A jurisprudência é uníssona nesse sentido: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - 

DPAVT. MORTE POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

PAGAMENTO PARCIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

VALIDADE DA QUITAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. 

CNSP. VALOR DA INDENIZAÇÃO. JUROS. I. É 

legítima passiva a seguradora ré para 

saldar eventual diferença relativa a 

seguro DPVAT, mesmo que não tenha sido ela 

a realizar o pagamento inicialmente 

disponibilizado à parte, na via 

administrativa, pois integrante do grupo 

de seguradoras que respondem por tais 

indenizações. II. Quitação dada pelo 

beneficiário, em valor inferior ao devido, 

não afasta o direito do interessado de 

obter a diferença de valor fundada em Lei. 

A renúncia a direitos deve sempre ser 

interpretada restritivamente. III. 

Conforme Súmula 14 das Turmas Recursais, é 

legítima a vinculação do valor da 

indenização do seguro DPVAT ao valor do 

salário mínimo. A aplicação do salário 

mínimo não ocorre como fator de reajuste, 

mas como mero referencial, não existindo 

ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da 

CF. IV. A Lei nº 6.194/74 é o único texto 

legal que confere competência para fixação 

dos valores das indenizações do seguro 

obrigatório, não havendo autorização legal 

que legitime as Resoluções do CNSP ou de 

qualquer outro órgão do Sistema Nacional 

de Seguros Privados para fixar ou alterar 

os valores indenizatórios cobertos pelo 

seguro obrigatório sobre danos pessoais 

causados por veículos automotores. V. O 

valor de cobertura do seguro obrigatório 

ao evento morte por acidente de trânsito é 

de quarenta salários mínimos. O pagamento 

da indenização está condicionado apenas à 

prova do acidente e dos danos decorrentes. 

VI. Incorreto o valor corrigido 

apresentado pela recorrente. O índice para 
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a correção monetária é o IGP-M. VII. 

Conforme a Súmula 14 das Turmas Recursais, 

os juros moratórios incidem sempre a 

partir da citação, mesmo tendo havido 

pagamento parcial ou pedido administrativo 

desatendido. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71001680719, Segunda Turma Recursal Cível, 

Turmas Recursais, Relator: Maria José 

Schmitt Sant Anna, Julgado em 25/06/2008) 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71001680719 RS, 

Relator: Maria José Schmitt Sant Anna, 

Data de Julgamento: 25/06/2008, Segunda 

Turma Recursal Cível, Data de Publicação: 

Diário da Justiça do dia 01/07/2008) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL Â–  APELAÇÃO 

CÍVEL Â–  AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPAVT Â–  MORTE Â–  
INDENIZAÇÃO DEVIDA Â–  OUTROS HERDEIROS 

Â–  OBSERVÂNCIA DA COTA-PARTE Â–  JUROS DE 

MORA Â–  CITAÇÃO Â–  RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. I Â–  É sabido que o 
sistema protetivo do Seguro DPVAT, 

regulado essencialmente pela Lei nº 

6.194/74, com suas alterações, assegura 

que o pagamento da indenização securitária 

poderá ser pleiteado a qualquer seguradora 

integrante do consórcio (art. 7º da Lei). 

Esse é o entendimento do STJ. Portanto, é 

legítima a parte apelada. II - As 

apelantes juntaram cartas da seguradora, 

quando da abertura de procedimento 

Administrativo informando sobre o 

pagamento do Seguro DPVAT. Assim, restando 

demonstrado que as apelantes são herdeiras 

do falecido, há que ser rechaçada a 

preliminar de ilegitimidade ativa. III - O 

seguro DPVAT tem por objetivo indenizar as 

vítimas de acidentes quanto aos danos 

pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, em razão de morte, 

invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares. Seu 

pagamento é obrigatório, pois criado pela 

Lei nº 6.194/74, e incumbe às empresas 

seguradoras conveniadas, que respondem 

objetivamente, cabendo ao segurado/vítima 

tão somente a prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da 

existência de culpa, conforme dispõe art. 

5º do referido normativo. IV - Das 

considerações precedentes e reportando-se 

à análise dos autos, extrai-se que o 

acidente automobilístico, que vitimou o 

falecido, ocorreu em 17/07/2009. Portanto, 

indiscutível que neste período encontrava-

se em vigor a Lei 11.487/07 que fixa a 
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verba indenizatória decorrente do seguro 

DPVAT no montante de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) para as hipóteses 

de morte e invalidez permanente. Por tal 

razão, a sentença deve ser mantida. V Â–  
Recursos conhecido e improvido à 

unanimidade. 

(TJ-PI - AC: 201000010073677 PI 

201000010073677, Relator: Des. Haroldo 

Oliveira Rehem, Data de Julgamento: 

09/12/2015, 3ª Câmara Especializada Cível, 

Data de Publicação: 17/12/2015) 

Assim, faz jus a concessão do seguro pleiteado, nos 

termos da legislação acima descrita. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Posto isso, requer: 

 

1. A concessão do benefício da justiça gratuita, em 

virtude de não possuirem condições de arcarem com as 

despesas processuais, nos termos da Constituição Federal, 

artigo 5º, LXXIV, e, também, o art. 98 do CPC; 

2. Seja recebido o presente, bem como todas as peças que 

a instruem, julgando-a procedente em todos os seus termos; 

3. A citação do requerido, no endereço indicado, para que 

conteste a presente peça de ingresso, sob pena de revelia e 

de confissão quanto à matéria de fato; 

4. A total PROCEDÊNCIA da ação com a condenação da 

promovida ao pagamento da importância de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), corrigidos e com juros 

moratórios desde o evento, nos termos da Súmula 54 do STJ, 

referentes ao seguro DPVAT; 

5. Por se tratar de matéria de direito, REQUER o 

julgamento antecipado do mérito; 

6.  Seja condenado o réu em custas processuais e 
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honorários advocatícios sobre o valor da causa. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas 

admitidas em direito, de modo específico o depoimento 

pessoal da ré, testemunhas e juntada de documentos, sem 

prejuízo de outras provas eventualmente cabíveis. 

Em consonância aos artigos 319, inciso VII, e 334, § 

5º, do Código de Processo Civil, informa a parte demandante 

que não possui interesse na realização de audiência de 

conciliação ou de mediação. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais), para efeitos meramente fiscais. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Soledade, 30 de setembro de 2019. 

 

ADOLFO VEILLER SOUZA HENRIQUES 

ADVOGADO 

HELDER LUIS HENRIQUES 

ADVOGADO 

 
 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

 

 Outorga de poderes e declaração de pobreza; 

 Documentos pessoais e 

comprovante de residência; 

 Boletim de Ocorrencia; 

 Outros documentos. 
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Segue Anexo a Petição.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A)  DOUTOR (A) JUIZ (A)  DEDIREITODA 

COMARCA DE SOLEDADE/PB 

 

 

AUTOS nº 0801456-06.2019.8.15.0191 

Autores: PAULO ROBERTO DE PINHO e ELISABETE SALVINO DE 

PINHO 

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO DE PINHO, brasileiro,casado, agricultor, 

portador da cédula de Identidade/RG nº. 2.361.277 SSP/PB e 

do CPF nº. 053.956.334-05 e ELISABETE SALVINO DE 

PINH,brasileira,casada,agricultora,portadora da Cédula de 

Identidade/RG nº 2.145.389 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

053.956o.334-05,ambos residentes e domiciliados no Sítio 

Boa Vista, Zona Rural do Município de Olivedos/PB.Por 

intermédio de seu mandatário in fine assinado, com escritório 

profissional encravado no rodapé desta peça de ingresso, onde 

recebe intimações e correspondências de estilo, vem, 

RESPEITOSAMENTE, à presença de V. Exª., propor nos termos do 

art.321 do Código de Processo Civil, EMENDA Á PETIÇÃO INICIAL  

pelas razões de fato e de direito que passar a expor: 

 

1. QUANTO AOS FATOS 

 

O item III da inicial, intitulado “DO RESUMO PRÉVIO 
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DOS FATOS” descreve toda a problemática vivenciada pelos 

Requerentes,como forma de melhor esclarecimento da situação 

em litígio, requer retificação e inclusão dos fatos ora 

narrados, nos seguintes termos: 

 

III – DO RESUMO PRÉVIO DOS FATOS   

  

 Consoante restará demonstrado no decurso da demanda, 

as partes promoventessão pais e únicos Herdeiros de MARIA 

SUZANA SALVINO DE PINHO que foi VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO, ocorrido no em 30 de julho de 2016, por 

volta das 17h30mim, próximo a Cidade de Soledade/PB, onde 

foi derrubada por outro veículo,em virtude de abalroamento 

de veículos, vindo ao solo e sendo conduzida ao Hospual de 

Trauma de Campina Grande/PB, onde logo que deu entradada 

veio a falecer. 

  Ressalte-se, ainda, que as partes promoventes 

buscaram a via administrativa para obter o seguro, mas não 

lograram êxito, pois não receberam a quantia correspondente 

ao valor da apólice -  apenas 50% desta, mesmo comprovando 

documentalmente a morte da filha. 

 Evidentes, dessa forma, o acidente, e diante de todo o 

ocorrido, recorre a parte autora às barras da justiça, nos 

termos da lei. 

 Impende salientar, conforme verifica-se no boletim de 

ocorrência foram três vítimas fatais, sendo que duas delas 

os herderos já receberam o valor total de R$ 13.500,00, 

exceto os Herdeitos da vítima MARIA SUZANA SALVIKNO DE 

PINHO, ou sendo, a única vítima que os benefíciários ora 

demandantesNÃO RECEBERAM O VALOR TOTAL DE R$ 13.500,00 

(TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), dificultando, portanto, o 

quantum que fazem jus. 
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2. QUANTO AOS PEDIDOS  

 

Outrossim, por um lapso, quando do ajuizamento da 

presente ação, no que tange ao pedido, restou este 

incompleto, motivo por que se requer a devida retificação 

passando a constar o seguinte: 

I – DOS PEDIDOS 

 

Posto isso,requer: 

 

1. A concessão do benefício da justiça gratuita, em 

virtude de não possuirem condições de arcarem com as 

despesas processuais, nos termos da Constituição Federal, 

artigo 5º, LXXIV, e, também, o art. 98 doCPC; 

2. Seja recebido o presente, bem como todas as peças que 

a instruem, julgando-a procedente em todos os seustermos; 

3. A citação do requerido, no endereço indicado, para que 

conteste a presente peça 

deingresso,sobpenadereveliaedeconfissãoquantoàmatériadefato

; 

4. A total PROCEDÊNCIA da ação com a condenação da 

promovida aopagamento da importância de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), corrigidos ecom juros moratórios 

desde o evento, nos termos da SÚMULA 54 DO STJ, referentes 

ao seguroDPVAT, descontado o valor pago; 

5. Por se tratar de matéria de direito, REQUER o 

julgamento antecipado do mérito; 

6. Seja condenado o réu em custas processuais e 

Num. 24891225 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ADOLFO VEILLER SOUZA HENRIQUES - 30/09/2019 23:37:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19093023370994800000024086632
Número do documento: 19093023370994800000024086632



 

Rua Manoel Paulino, Nº. 335, Catolé, Campina Grande/PB; TELEFONES: 

(83)2153-9707 (83)9963-9476; E-MAIL: adolfoveiller@gmail.com 

honorários advocatícios sobre o valor dacausa. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas 

admitidas em direito, de modo específico o depoimento 

pessoal da ré, testemunhas e juntada de documentos, sem 

prejuízo de outras provas eventualmente cabíveis. 

Em consonância aos artigos 319, inciso VII, e 334, § 

5º, do Código de Processo Civil, informa a parte demandante 

que não possui interesse na realização de audiência de 

conciliação ou de mediação. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais), para efeitos meramentefiscais. 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Isto posto, a fim de evitar repetição, reitera-se 

todos os demais argumentos e requerimentos feitos na 

inicial. E requer que seja deferida a emenda à inicial, a 

fim de melhor esclarecimento da situação em litígio e, Por 

derradeiro, requer ainda que seja dado prosseguimento ao 

feito. 

  

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Soledade, 30 de setembro de 2019. 

 

ADOLFO VEILLER SOUZA HENRIQUES 

ADVOGADO 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Soledade

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801456-06.2019.8.15.0191

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se.

SOLEDADE, data e assinaturas digitais.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOLEDADE/PB 

 

Processo n.º 08014560620198150191 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ELIZABETE SALVINO DE PINHO e outro, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Alegam os Autores em peça vestibular que o ente querido MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO, foi 

vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 30/07/2016. 

CUMPRE INFORMAR EXA., QUE O SINISTRO ADMINISTRATIVO FOI REGULADO SOB O Nº 3170522165, ONDE 

OS AUTORES, PAULO ROBERTO DE PINHO E ELIZABETE SALVINO DE PINHO, SÃO PAIS DA VÍTIMA, RECEBENDO 

CADA A QUANTIA DE R$ 3.795,22 e R$ 3.375,00, RESPECTIVAMENTE, NÃO SENDO EFETUADO O PAGAMENTO 

INTEGRAL PELA SEGUINTE RAZÃO: "RESERVADA A COTA PARTE DO COMPANHEIRO”. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser 

julgado extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do 

CPC/20151, prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já 

pelo recebimento da mesma. 
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DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

AUTOR PAULO ROBERTO DE PINHO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via 
instrumento particular[3], mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a 
contrario sensu do art. 654 do Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento 
particular, não obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele 
dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte 
autora para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração 
outorgada é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no 
instrumento procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 
substabelecimento válido, outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 
PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 
RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 
titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 
que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 
1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 
a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 
visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 
condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 
13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 
da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 
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Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 
para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 
mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de 

únicos beneficiários dos Autores para pleitearem a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, 

em sua totalidade.  

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil.  

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, 

e o restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários 

dos Autores na presente demanda.  

PERCEBA EXA., QUE NÃO FORAM ACOSTADOS AOS AUTOS, A CERTIDÃO DE ÓBITO DA SUPOSTA 

VÍTIMA, BEM COMO OS DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO E/OU CERTIDÃO DE CASAMENTO. ASSIM, 

DEVE-SE VERIFICAR QUANTO A REAL QUALIDADE DE BENEFICIÁRIOS DOS AUTORES, PARA QUE NO 

FUTURO A RÉ, OU QUALQUER OUTRA SOCIEDADE SEGURADORA PARTICIPANTE DO “POOL” DO 

CONVÊNIO DPVAT, NÃO SEJA COMPELIDA A EFETUAR OUTRO PAGAMENTO A POSSÍVEL 

BENEFICIÁRIO QUE POSSA SURGIR.  

DESTA FORMA, ANTE A AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA PARTE AUTORA, 

PARA RECEBER A INDENIZAÇÃO EM SUA TOTALIDADE, REQUER SEJA JULGADA EXTINTA SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, V, DO CPC DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL/2015. 

 

CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(AUTO DE NECRÓPSIA / LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML/CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA). 

 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT a 
indenize pelo suposto falecimento de seu ente no acidente noticiado.  

A RÉ DEMONSTRARÁ A SEGUIR QUE A PARTE AUTORAL CARECE DA AÇÃO POR NÃO TER FEITO A 
COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO.  

A lei é clara, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a indenização relativa ao seguro 
obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos, quais sejam: 

“Art. 5°(...) 

§1º(...) 
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a) Certidão de óbito, registro da ocorrência policial competente e a qualidade de 
beneficiários no caso de morte; 

§3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o 
acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecido diretamente 
pelo Instituto Médico Legal, independente de requisição ou autorização da autoridade 
policial ou da jurisdição do acidente  

Ademais, o artigo 5º da Resolução CNSP nº 07/97, repetindo praticamente o que dispõe a lei, assim disciplina: 

“Caso seja detectada falha de ordem formal em um dos documentos mencionados 
nos artigos 2º e 4º, ou a existência de indícios de fraude, deverá a seguradora, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da documentação, 
notificar o interessado com “aviso de recebimento’, solicitando os documentos ou 
esclarecimentos necessários à elucidação do assunto.”  

Constata-se que não há nos autos a certidão de óbito e o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a 
exatidão que a lei determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico 
noticiado.  

Essa prova documental incumbe à parte Autora, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 333, I, do CPC. 

Dessa forma, como a certidão de óbito não informa que houve acidente de trânsito, não poderia a parte autora 

pleitear indenização a título de seguro obrigatório, DPVAT, pelo falecimento de seu ente querido, ainda, que lhe 

tenha causado dor, pois o seguro DPVAT tem requisitos legais a serem obedecidos os quais são alegados ao 

longo da peça processual que ora se apresenta. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DAS INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não 

determinada de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS 

FATOS NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM 

ESPECIAL O BOLETIM DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI 

EXPOSTA DE FORMA CLARA, BASTANTE GENÉRICA, NÃO HÁ TESTEMUNHAS, NÃO HÁ INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES DO SUPOSTO ACIDENTE, CONSTANDO APENAS DECLARAÇÕES UNILATERAIS DA 

PARTE AUTORA PARA SUA PRÓPRIA CONVENIÊNCIA. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência 

apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na 

qual fora registrada a ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos 

responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
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DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO DA SUPOSTA VÍTIMA 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 

NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL DIANTE DA 

AUSÊNCIA DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO DA SUPOSTA VÍTIMA. 

 

Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 

existência das lesões sofridas pela vítima e seu falecimento, de modo que sua ausência impossibilita a apuração 

do nexo de causalidade. 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento na vítima, a fim de que sejam prestados os devidos 

esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO 

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro 

DPVAT no suposto acidente noticiado.  

O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados 

documentos.  

CONSTATA-SE O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL CERTIFICA, COM A EXATIDÃO QUE A LEI 

DETERMINA A CAUSA MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO ORIUNDA DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO 

NOTICIADO. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o 

que estabelece o art. 373, I, do CPC.  

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS/DOCUMENTOS CONTEMPORÂNEOS COMPLEMENTARES/ NÃO 

CONSTA CERTIDÃO DE ÓBITO 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 

noticiado.  
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EM QUE PESE A PARTE AUTORA TER JUNTADO AOS AUTOS O BOLETIM DE OCORRÊNCIA, NÃO HÁ ELEMENTOS 

CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO.  

EXA., OS  AUTORES DEIXARAM DE JUNTAR A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO COMPROVADO 

ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS, QUE A MORTE DA VÍTIMA DECORREU DO ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO.  

CUMPRE-SE RESSALTAR AINDA QUE A PARTE AUTORA NÃO JUNTOU NENHUM DOCUMENTO 

CONTEMPORÂNEO AO SINISTRO, DEIXANDO AINDA DE APRESENTAR A CERTIDÃO DO AUTO DE NECROPSIA / 

LAUDO CADAVÉRICO.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 

seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 

automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

DESTARTE, COMO NÃO HÁ COMPROVAÇÃO CABAL DO NEXO CAUSALIDADE ENTRE A MORTE E O SUPOSTO 

ACIDENTE NOTICIADO, DEVERÁ SER A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É A MEDIDA QUE SE IMPÕE. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que os Autores, PAULO ROBERTO DE PINHO e ELIZABETE SALVINO DE 

PINHO receberam efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização oriunda do Seguro 

Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 3.795,22 e R$ 3.375,00, 

respectivamente, após a regulação do sinistro. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que os Autores poderiam, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de quitação 

somente quanto aos valores efetivamente recebidos, o que por certo não ocorreu. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

Num. 28221789 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192740100000027219277
Número do documento: 20021214192740100000027219277



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 

outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela;  

PARA FINS DO EXPRESSO NO ARTIGO 106, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUER A RÉ QUE 

TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENCAMINHADAS AO ESCRITÓRIO DE SEUS PATRONOS, SITO NA RUA SÃO JOSÉ, 

Nº 90, GRUPO 810/812, CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20010-020 E QUE AS PUBLICAÇÕES SEJAM 

REALIZADAS, EXCLUSIVAMENTE, EM NOME DO PATRONO SUELIO MOREIRA TORRES INSCRITO SOB O Nº 

OAB/PB 15477, SOB PENA DE NULIDADE DAS MESMAS. 

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento,  

JOAO PESSOA/PB, 11 de fevereiro de 2020. 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15477 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move ELIZABETE SALVINO DE PINHO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da 

comarca de SOLEDADE, nos autos do Processo nº 08014560620198150191. 

  

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2020. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

Num. 28221789 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192740100000027219277
Número do documento: 20021214192740100000027219277



 

Rio de Janeiro, 29 de Setembro de 2017

Carta n°: 11731020

A/C: ELIZABETE SALVINO DE PINHO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170522165 ASL-0377097/17

Vitima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data Acidente: 30/07/2016

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 29 de Setembro de 2017

Carta n°: 11732622

A/C: ELIZABETE SALVINO DE PINHO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170522165 ASL-0377097/17

Vitima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data Acidente: 30/07/2016

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 05/09/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 30/07/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Declaração de únicos herdeiros não
conclusivo
- Boletim de ocorrência autenticado
- Certidão de óbito autenticado
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Rio de Janeiro, 30 de Outubro de 2017

Carta n°: 11879308

A/C: ELIZABETE SALVINO DE PINHO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170522165 ASL-0377097/17

Vitima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data Acidente: 30/07/2016

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 24/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 30/07/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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:

Rio de Janeiro, 01 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de:  ELIZABETE SALVINO DE PINHO

Sinistro: 3170522165

Vítima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data do Acidente: 30/07/2016

Cobertura: MORTE

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3170522165 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:             ELIZABETE SALVINO DE PINHO

Nº Sinistro: 3170522165

Vitima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data do Acidente: 30/07/2016

Cobertura: MORTE

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170522165, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 23 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de:             ELIZABETE SALVINO DE PINHO

Nº Sinistro: 3170522165

Vitima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data do Acidente: 30/07/2016

Cobertura: MORTE

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170522165, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 15 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:             PAULO ROBERTO DE PINHO

Nº Sinistro: 3170522165

Vitima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data do Acidente: 30/07/2016

Cobertura: MORTE

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170522165, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Comprovante de residência não conclusivo
- Declaração de únicos herdeiros não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 15 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:             ELIZABETE SALVINO DE PINHO

Nº Sinistro: 3170522165

Vitima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data do Acidente: 30/07/2016

Cobertura: MORTE

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170522165, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de únicos herdeiros não
conclusivo
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Declaração de únicos herdeiros
Boletim de ocorrência

Rio de Janeiro, 27 de Novembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3170522165

Vítima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data do Acidente: 30/07/2016

Cobertura: MORTE

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ELIZABETE SALVINO DE PINHO

O(s) documento(s) abaixo não permitiram o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Sendo assim, favor entrar em contado com um dos canais relacionados a seguir para as
informações necessárias.

Ponto de atendimento, onde o seu pedido do Seguro DPVAT foi entregue, ou site
www.seguradoralider.com.br  ou Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às
20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões).
Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em mãos o número do
seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do
recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3170522165 Vítima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data do Acidente: 30/07/2016 Cobertura: MORTE

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), ELIZABETE SALVINO DE PINHO

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas
nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento
com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT -
REGULAÇÃO, ponto de atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180
(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3170522165 Vítima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data do Acidente: 30/07/2016 Cobertura: MORTE

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ELIZABETE SALVINO DE PINHO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: ELIZABETE SALVINO DE PINHO

Valor: R$ 3.375,00

Banco: 001

Agência: 000001149-5

Conta: 0000024943-2

Tipo: CONTA CORRENTE

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Abril de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3170522165

Vítima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data do Acidente: 30/07/2016

Cobertura: MORTE

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), PAULO ROBERTO DE PINHO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento incompleto(a), necessário apresentar o documento completo sem rasuras ou
abreviações.

Comprovante de residência não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

Declaração de únicos herdeiros incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento
com os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Junho de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3170522165

Vítima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data do Acidente: 30/07/2016

Cobertura: MORTE

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), PAULO ROBERTO DE PINHO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento com
os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Julho de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3170522165

Vítima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data do Acidente: 30/07/2016

Cobertura: MORTE

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), PAULO ROBERTO DE PINHO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento com
os dados corretos.

Declaração de únicos herdeiros incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento
com os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Julho de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3170522165

Vítima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data do Acidente: 30/07/2016

Cobertura: MORTE

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), PAULO ROBERTO DE PINHO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento com
os dados corretos.

Declaração de únicos herdeiros incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento
com os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3170522165 Vítima: MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO

Data do Acidente: 30/07/2016 Cobertura: MORTE

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), PAULO ROBERTO DE PINHO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: PAULO ROBERTO DE PINHO

Valor: R$ 3.795,22

Banco: 001

Agência: 000001149-5

Conta: 0000024962-9

Tipo: CONTA CORRENTE

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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�onta	Fácil	da	�aixa	�conôm ica	(Operação	023)	o�	

�onta	�onj�nía	q�ando	o	beneficiário	não	for	o	tit�lar	da	conta;	

-	�âo	se	esq�eça	de	inform ar	os	dígitos	da	agência�	caso	o	
dígito	exista�	principalm ente	do	�anco	���D���O;	

-	�ertifiq�ese	de	q�e	a	conta	inform ada	esteja	��
��;	
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�O���	�O������;	

-	�enha	��� ���	�m 	doc�m ento	bancário	para	conferência	de	
s��a	agência	e	conta�	�m 	único	dígito	errado	im pedirá	

q�e	o	banco	efeí�e	o	pagam ento�	
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�fz�;pÀ� �§;/vlâ�ẑ /�� SM VÍN��V��pl�/J//04
ñ��

����S������C�B��������lN��Nl���Â�z�B�N���C�Á���������P��S�N��N���L���L

~

~
~�

N�� 
	�� pl
�����L�� pl���� 967� �L�M �H�� Câíglà�hêgàêg�j��/-��í� ñ°2ÍÊ2/
[/ó��/L�
��
	�
ç�� Ó/7���� BÚÁ� �� � Nú� 
� � Cy� pl
� 
� ��

B�l�� �
É�N�� VJJl��L�

	��

�
Ú��NÊ�903�

�� ���
Pô� C�ÍÍXÁ�����000�

�� �ll� Y
l	Í��
�(���)�

�
	l�����s�b��s�p
��s�
���
l�
�p����f� s�

�p��v��

��
sl
ê�	���l��l����S
g���
����l	v�-��PV����
sl
l�����	�

�
ç���	�� �.�S
g�	l�
� ���
��.�
	ópl��
��		� p��v���
�

��
s�
é�	í��
��
�
	�
ç����f��� �
�.\ J�

f ñ�
���X�������N���M �NS�L�������S�B�NCÁ���S�

���s	�s��� ���� �� 0�S�M ���N��� ����É��s�l.000�00� ���$��.�	�.�����É��s�3.�������
���s�3���z���������s�s.������� ���s�5400L00������s�7~00�00� Cl��S�7~°°L°°�̂�Ê��S��°«00°›°°� ���C�M ���s��s��04000�00�

��C�N���P��P�N���(S�� 
��
�p�����s�b����s��b�l��.��ssl��l	��� ���pçâ�)� 0�C�N���C����N���Í��
�S�	s�b��<�$)�
Cl���� �zs	��(237›� ��B�NC�����B��S�L�(���� ��f��Ú�� �� Sâz� �

�� � �
�CM X��z	���w	�
�z� ����

�� �j���NC��lb�ÍHM Í�L�5�M l� �j ]�
��ÊN��� C�NY�� ��ÉNC��� C��NY��

ÍN�Q�

4��
�N�

CÂ�
]�
fN�

l�
[N��.�

��q�q� �]�

�N� N���� �N�

L� ��b�� �y�
lgl� �s
�
�í� �� ��f��� �v�
lgíl����
�� � � (l����� ����g����
�� � �� �l�f�	� �l�
lgl���s
�
�v� � J�

�
	l����q�
��s�
�
�s�b��	á���s�sã��

�� ��h������l���
�

�
��	�� p��v�
����	�b
�����s
	����á����p������s���s��q������lz� ��

S
g���
����l
����
f
�������p�g�� 
����
��í�

��z�çã��
��S
g�����PV����� 

����
���	�é
ll������
f
��
���gê�	í��
�	�� �.�
�pós�
f
��v�
����	�é
��q��
<��h
ç��
�
���pl
���q�í��çã��
��v�l�����

��z�
�. G�

~ ~�

Â�g�� �ó Q�
��"� 4��

G“�
\\\¡Q� Ê� �Á�VÊW S� �í�

� í�YÊM �B�JJ� 

��20�3�
\\�

Ê�
.G§�� ��l�
���� �

C�� p����-��ss��������
��B
�
ñzlá���� sp��2�-��ssl��l����
���
p�
s	� ��l
�L
g�l�

��PP�����V������7

Num. 28221790 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192810100000027219278
Número do documento: 20021214192810100000027219278



I�

��������� � �

I�

���

	
� �
�

��
�����

�����

������

����� �

��

I�

�������������������� �����

��������������������������

I

I

I

Num. 28221790 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192810100000027219278
Número do documento: 20021214192810100000027219278



-������-�-�	
-	--
-� -������-
���	
-	��
-���-�-�	
-	-���-��� �	�	--
���	
---�	�	
��� � �� ��	����� �� �	 ���	
---�

~	

��	
�� 	s� � 	55	 ,l	$\||\\\||\|\\\|\HH\\||\_	
:	 -st�	f��� �lá�i�	��v�	s��	p����chi��	�xcl�siv�� ��t�	c�� 	����s	��	b���fíci.	 _..	 _	 ,..7��	��� �	
�vÁ�,	���c�	
:	 c�� 	����s	��	t��c�i��s,	�i���	q��	�ss�s	s�j�� 	p��c�������s.	��c�� �����s�	�	p����chi� ��t�	�� 	l�t��	��	f��� �	�	s�� 	
�	 ��s���s,	p���	�vit��	�t��s�	��	��c�bi� ��t�	��	i����iz�çã�	��	bá�c�.	

-�,	 -���	 t�b�w	 ��	 -�l��
.	

-���-
���-	
�	�
	��.:	 2~	36L	JH	 -X--
�
�	-��	 J--	�ô	 -� 	19	/	94	/	W lé -	

�-F	������-�BJ�Í�ÍÊJÍ����	�Ê��	/��-J	




ÚÚ
�	ÚÚ
Ú	�	
lj	.	-��F�---�_.	
-cw	��L	��K	 -	�-�
-	� -�--L	
-	�$	 �,	00	 �-	��-L�
-
-	
-	B-�-F���Á���l-	
�	--L��	

�-F-�-��-	-	|�
-���-�-���--� B�L-�	
�	--
���	
---�	
-	-Í��� -	 � w	ívwâ	 --L-�J�	 06	

pw	H�	 ,-�������	-	--
��-
��-	L�
-�	
�-	���-Ó����-	��	--
���	
---�	

-	-F-��-�	�	��-
l��	
-	-���
�	��� 	-	F��� -	-B-�X�	��
��-
-:	


���s	b��cá�í�s	í�c�� pl�t�s	��	i�c����t�s	i� p���� 	�s	b��c�s	��	�ib������ 	�	p�g�� ��t�.	
-��ifiq��	c�i����s�� ��t�	s��s	����s	��t�s	��	p����ch��	�s	c�� p�s	�	�vit�	��s���s.	

���	 ��-
���	-� 	����-	����-��-	(-�-��--	����--	
-	��
�-	�s	B-���-)	
��.	B-���	�� 	 ��.-
Ê���-	 �	üq	�5	 (���L�-�	
Í
���	--��F��-
��	
--
~-���-,	--	-Xl-���.	

��.	
-	����-	����-��-	 gq	.	��z	� �	

[:|	��-
���	-� 	����-	-��--��-	
�	B-���	B�-
--��	
��.	B-���	237	 ��.	-
Ê���-	 (���L�-	�	
Í
���	--��F��-
��	
--
Ê���-	--	-X�-���)	

��.	����-�-��--��-	

|:]	��-
���	-� 	����-	-��--��-	
�	B-���	
�	B�--�L	

��.	B-���	001	 ��.	-
Ê���-	 (���L�-	�	
Í
���	--��F��-
��	
--
Ê���-,	--	-X�-�|�)	
��.	����-�-��--��-	

|:J	 ��-
���	-� 	����-	-��--��-	
�	B-���	��-Ú
�	

��.	B-���	341	 ��.	-
Ê���-	 (���L�-	�	
Í
���	--��F��-
��	
--
Ê���-,	--	-X�-���)	
��.	����-�-��--��-	

l:]	��-
���	-� 	����-	-��--��-	
-	�-�X-	-���Ô� ��-	F-
-�-L	

��.	B-���	104	 ��.	-
Ê���-	 (���L�-	�	
Í
���	--��F��-
��	
-	-
Ê���-,	--	-X�-���)	
��.	����-�-��--��-	


-�L-��	��-	-	����-	-��� -	� -�����-
-	-	
-	� ��H-	����L-��
-
-.	

�� -	--�	-F-��-
�	�	--
-� -������-
���	
-	��
-���-�-�	
�	-���-���	
-	-���
�	��� 	--	��F��� -�Õ--	

-��� -	
--����--,	�-���H-��	0	�-�-B�� -���	-	
��	��� �	����-
�	0	--L��	
-	�-F-��
-	��
-���-�-�.	

-�-��-�	
�	�ã�	s��á	p�ssív�l	�f�t���	�	p�g�� ��t�	�� 	���t�	-�lá�i�	(��--),	���t�	Fácil	��	��ix�	-c��ô� ic�	(�p���çã�	023)	��	
���t�	���j��t�	q�����	�	b���ñciá�í�	�ã�	f��	�	tit�l��	��	c��t�;	
�	�ã�	s�	�sq��ç�	��	i�f��� ��	�s	�ígit�s	��	�gê�ci�,	c�s�	�	�ígit�	�xist�.	p�í�cíp�l� ��t�	��	B��c�	B�-
--��;	
�	���íñq���s�	��	q��	�	c��t�	í�f��� ���	�st�j�	-��--;	

�	l��iq��	c����t�� ��t�	s�	�	c��t�	i�f��� ���	é	-��--��-	��	����-	����-��-;	

�	���h�	--� -�-	�� 	��c�� ��t�	b��cá�í�	p���	c��f��ê�ci�	��	s��	�gê�ci�	�	c��t�.	�� 	ú�ic�	�igit�	������	i� p��i�á	
q��	�	b��c�	�f�t��	�	p�g�� ��t�.	

L��-L	 ��--W fí	 
-�-	06	�W 	�l� ñ

Num. 28221790 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192810100000027219278
Número do documento: 20021214192810100000027219278



 

Num. 28221792 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



Num. 28221792 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/02/2020 14:19:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021214192879400000027219280
Número do documento: 20021214192879400000027219280



 

EM ANEXO
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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DESPACHO

Vistos, etc.

À impugnação.

Em seguida:

1. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, especificarem, de modo concreto e
fundamentado, cada prova que eventualmente se dispõem a custear e produzir. No mesmo ato, advirta-se
às partes que requerimentos genéricos, sem fundamentação, serão tidos por inexistentes.

2. Se houver a juntada de novos documentos, intime-se a parte adversa para sobre eles se manifestar, num
prazo de 15 (quinze) dias (NCPC, art. 437, § 1º).

3. Se for requerida a produção de algum outro tipo de prova (ex.: testemunhal, pericial, etc.), tragam-me
os autos conclusos para decisão.

4. Se nada for requerido, tragam-me os autos conclusos para SENTENÇA.

Soledade/PB, data e assinaturas digitais.

Juiz(a) de Direito.
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À impugnação, no prazo de 15 dias

 

Soledade, 15/04/2020
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SEGUE AVISO DE RECEBIMENTO

SOLEDADE, 30/04/2020
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CERTIDÃO

                  CERTIFICO E DOU FÉ QUE TRANSCORREU O PRAZO E NÃO FOI APRESENTADA
IMPUGNAÇÃO

                     SOLEDADE, 01/06/2020
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Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, especificarem, de modo concreto e
fundamentado, cada prova que eventualmente se dispõem a custear e produzir. No mesmo ato, advirta-se
às partes que requerimentos genéricos, sem fundamentação, serão tidos por inexistentes.

 

SOLEDADE, 01/06/2020
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Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, especificarem, de modo concreto e
fundamentado, cada prova que eventualmente se dispõem a custear e produzir. No mesmo ato, advirta-se
às partes que requerimentos genéricos, sem fundamentação, serão tidos por inexistentes.

 

SOLEDADE, 01/06/2020

Num. 31152986 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OLGA MARIA DE BRITO RODRIGUES SILVA - 01/06/2020 12:09:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060112091712600000029897005
Número do documento: 20060112091712600000029897005



 

EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOLEDADE/PB 

Processo: 08014560620198150191 

  

                 

  

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELIZABETE SALVINO DE PINHO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que 
não há mais provas a produzir. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SOLEDADE, 3 de junho de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Soledade

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801456-06.2019.8.15.0191
[Seguro]
AUTOR: ELIZABETE SALVINO DE PINHO, PAULO ROBERTO DE PINHO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT proposta por ELIZABETE
SALVINO DE PINHO e PAULO ROBERTO DE PINHO, devidamente qualificados, em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, igualmente identificada.

sua filha, MARIA SUZANA SALVINO DE PINHO, foiOs promoventes alegam, em síntese, que 
vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 30/07/2016, razão pela qual almeja a condenação da
ré na indenização, devidamente corrigida, relativa ao pagamento do seguro DPVAT, no valor de RS
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Emenda à inicial informando que receberam do demandado 50% (cinquenta por cento) do valor da
apólice. Retificaram o pedido requerendo o desconto do valor pago (id. 24891225).

O promovido apresentou contestação (ID. 28221789), alegando preliminarmente a pendência
documental e a ausência de documentos indispensáveis à propositura da demanda. No mérito, aduziu que
os autores já receberam 3.795,22 (três mil setecentos e noventa e cinco reais e vinte e doisas quantias de 
centavos) e R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), não sendo efetuado o pagamento
integral pela seguinte razão: “reservada a cota parte do companheiro”. Requereu o depoimento pessoal
dos representantes legais, a juntada dos boletins de atendimento médico e a ausência de documentos
médicos com o nome da vítima.

Instadas a especificarem as provas, os autores nada aduziram. O demandado, por sua vez, requereu
o julgamento antecipado do mérito.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, analiso as preliminares suscitadas pela parte promovida.

Primeiramente, no que tange à pendência documental, não merece resguardo o argumento, visto que, de
acordo com a cópia do procedimento administrativo acostado pelo promovido (id. 21603436), as
documentações requeridas pela seguradora em nada corroboram com a comprovação do nexo de
causalidade entre o acidente ocorrido e a morte da vítima. Ademais, urge salientar que a documentação
acostada pelos promoventes é suficiente para comprovar o nexo causal.
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No tocante à inépcia da inicial por ausência de documento indispensável – Laudo do IML - urge frisar que
o laudo do IML não pode ser considerado documento indispensável ao ajuizamento de demandas desta
natureza, sendo certo que a constatação da morte é incontestável, conforme provas colacionadas pelo
próprio demandado.

Ademais, no mérito, o réu requereu o depoimento pessoal dos representantes legais, a juntada dos boletins
de atendimento médico e a ausência de documentos médicos com o nome da vítima, o que também não
merece guarida, tendo em vista que  não é necessária a produção de prova testemunhal, pois esta in casu
foi suprida pelas provas documentais acostadas aos autos.

Outrossim, como é cediço, o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que
estabeleceu o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos
automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se encontrem vencidos ou não realizados.

A adesão ao seguro tem por base a lei de regência, que o torna ínsito a todos os veículos automotores para
cobrir os danos pessoais que porventura possam vir a ser produzidos, tendo como beneficiário qualquer
pessoa que eventualmente venha a ser vitimada em sinistro.

Trata-se, pois, de instituto obrigatório que visa à proteção da sociedade que, por força de lei, garante
qualquer um que assumir a posição de vítima em acidente automobilístico, razão pela qual, por ser o
segurado pessoa indeterminada, revela natureza jurídica de estipulação em favor de terceiro, sendo
estipulante o proprietário do veículo e beneficiário eventual vítima. É indenizável por qualquer
seguradora do sistema mesmo que o sinistro seja provocado por veículo não identificado, desconhecido,
com seguro vencido, prêmio não pago ou ainda que reste clara a culpa exclusiva da vítima, eis que se
identifica com uma garantia social universal e indistinta.

Nesse contexto, dispõe o artigo 5o da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.”

Com efeito, provado o sinistro e as consequências nefastas, mesmo de forma simples, decorre
automaticamente o dever de indenizar.

Em relação à quantificação da indenização, esta deve ser diretamente proporcional à extensão do dano
físico, levando-se em consideração o grau da debilidade sofrida no acidente automobilístico, em
observância à tabela constante na Lei 6.194/74, a partir da vigência da Lei 11.945/09.

Segundo a Lei 6.194/74, para os casos de Danos Corporais que causarem morte, é devida a indenização
no valor total, qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quintenhos reais).

Vejamos a jurisprudência:

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA –
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)– INDENIZAÇÃO POR MORTE –
PROCEDÊNCIA – RECURSO DA SEGURADORA REQUERIDA – AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL ENTRE O ÓBITO E O ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO – DESCABIMENTO – CERTIDÃO DE ÓBITO E CERTIDÃO DE
OCORRÊNCIA DE TRÂNSITO – DOCUMENTOS LAVRADOS POR AGENTES
DOTADOS DE FÉ PÚBLICA - NEXO CAUSAL COMPROVADO - RECURSO
DESPROVIDO. Restando comprovado nos autos as exigências do artigo 5º, da Lei nº
6.197/74, qual seja, a prova do acidente, por meio de certidão de ocorrência lavrada
por agente dotado de fé pública, e do dano dele decorrente (óbito) - correta a decisão
que condenou a ré/apelante ao pagamento do valor do Seguro Obrigatório - DPVAT
aos autores, não devendo prosperar a alegação de não comprovação do nexo causal.
(Ap 67355/2014, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL, Julgado em 03/12/2014, Publicado no DJE 10/12/2014). 
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Considerando que no presente caso o acidente resultou na morte da vítima, se infere a indenização
devida no importe de . Todavia, como os autores já receberamR$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
as quantias de 3.795,22 (três mil setecentos e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos) e R$ 3.375,00

referente à indenização do seguro DPVAT na via(três mil trezentos e setenta e cinco reais) 
administrativa, restam R$ 6.329,78 (seis mil trezentos e vinte e nove reais e setenta e oito centavos) a ser
pago aos autores.

 

III – DISPOSITIVO

À vista do exposto,  para  a JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CONDENAR
 ao pagamento de indenização no valor deSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A

R$ 6.329,78 (seis mil trezentos e vinte e nove reais e setenta e oito centavos), a título de indenização por
morte, descontado o valor pago administrativamente.

Incidirão juros moratórios a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês STJ, Súmula
426), e correção monetária desde a ocorrência do sinistro (STJ, Súmula 580). 

Condeno o demandado nas custas e fixo os honorários em 10% do valor da causa condenação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

 SOLEDADE, 3 de julho de 2020.

Philippe Guimarães Padilha Vilar

Juiz de Direito
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TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA ID 32045905

SOLEDADE, 06/07/2020
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 TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA D 32045905
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOLEDADE/PB 

  

PROCESSO: 08014560620198150191 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por ELIZABETE SALVINO DE PINHO, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADICAO 

Sem adentrar ao mérito da sentença, informa a V. Exa. que constou na parte dispositiva desta o seguinte: 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão Contraditórias pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que na d. sentença exarada, verifica-se grave contradição, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 

constatados no julgado. 

Com todo o respeito a Embargante, vem, informar que houve contradição em relação a incidência dos 

honorários (10 % do valor da causa ou 10% do valor da condenação?). 
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Neste ponto, requer seja verificada a contradição informada, devendo-se esclarecer se seria 10 % do valor da 

causa ou 10% do valor da condenação 

DA OMISSAO EM RELACAO A NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

AUTOR PAULO ROBERTO DE PINHO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular[3], mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 

do Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado acima informados conferido efeitos integrativos para o fim de prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOLEDADE, 9 de julho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA ÚNICA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOLEDADE/PB.

 

 

 

 

JUNTADA DE DOCUMENTO 

Proc. N. 0800258-06.2018.8.15.0631

 

 

 

 

ELIZABETE SALVINO DE PINHO E PAULO ROBERTO DE PINHO, já qualificados nos

autos do processo em epígrafe, que move em face de SEGURADORA LIDER S/A por seu procurador

que esta subscreve, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com o devido acato e respeito

de estilo, requerer a JUNTADA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA (ANEXA).

 

Nesses termos,

pede deferimento.

Soledade/PB, data e hora da validação do sistema.

 

 

ADOLFO VEILLER SOUZA HENRIQUES

OAB/PB 25.682

(assinado digitalmente)
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Soledade

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801456-06.2019.8.15.0191
[Seguro]
AUTOR: ELIZABETE SALVINO DE PINHO, PAULO ROBERTO DE PINHO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A manejou os presentes
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO alegando CONTRADIÇÃO e OMISSÃO na sentença de id.
32045905. Em síntese, arguiu que houve contradição no dispositivo da sentença que fixou os honorários
em “10% do valor da causa condenação” e que houve omissão em relação a necessidade de procuração do
autor ser outorgada por instrumento público.

Instado a se manifestar, a parte autora juntou a procuração por instrumento público (id. 32640710).
Decido.
Compulsando o compêndio processual, afere-se a sentença de id. 32045905, julgou procedente a

presente ação, nos termos nela esmiuçados. Inconformada com a sentença acima pontuada, a parte
demandada, através de seu advogado, opôs, regular e tempestivamente, os Embargos Declaratórios, que
ora conheço.

Consoante preceitua o art. 619 do CPP, somente cabem embargos declaratórios quando houver, na
decisão judicial, ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão sobre ponto ou questão sobre o qual
devia pronunciar-se o juiz, ou, ainda, necessidade de correção de erro material.

Dessa feita, debruçando-se sobre a petição recursal, observo que houve mero erro material no
dispositivo quanto à fixação dos honorários que deve passar a constar como: “Condeno o demandado nas
custas e fixo os honorários em 10% do ”.valor da condenação

No tocante a necessidade de procuração do autor ser outorgada por instrumento público, consigno
que a lei civil não exige que a representação processual de analfabeto seja feita por este meio, sendo
suficiente, neste caso, a existência de instrumento particular assinado a rogo e subscrito por duas
testemunhas.

Contudo, se o autor, analfabeto, não regularizou sua representação processual no curso do
processo, este pode ratificar em Juízo o instrumento particular de mandato em qualquer fase do processo
para suprir tal lacuna, em observância aos princípios do acesso à justiça e da economia processual.

No caso em tela, a parte autora juntou a procuração por instrumento público (id. 32640710).
Nesse sentido, a jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUTORA ANALFABETA.
PROCURAÇÃO OUTORGADA POR INSTRUMENTO PARTICULAR. VÍCIO
SANÁVEL. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. I - Regra geral, a
procuração outorgada por analfabeto deve ser formalizada por instrumento
público, a teor dos arts. 215, § 2º, e 654 do Código Civil; II - Contudo, se a autora,
analfabeta, não regularizou sua representação processual no prazo assinado pelo
magistrado, este pode ratificar em Juízo o instrumento particular de mandato em
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qualquer fase do processo para suprir tal lacuna; III - Observância dos Princípios
do acesso à justiça e da Economia Processual; IV - Apelação provida. (TJ-PE -
AC: 4718041 PE, Relator: José Fernandes de Lemos, Data de Julgamento:
25/09/2019, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 09/10/2019)

Ante o exposto,  os Embargos de Declaração interpostos pelaACOLHO PARCIALMENTE
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, nos termos supra, passando o
dispositivo da sentença embargada a ter a seguinte redação:

“À vista do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR a
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A ao pagamento de
indenização no valor de R$ 6.329,78 (seis mil trezentos e vinte e nove reais e
setenta e oito centavos), a título de indenização por morte, descontado o valor
pago administrativamente.

Incidirão juros moratórios a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao
mês STJ, Súmula 426), e correção monetária desde a ocorrência do sinistro (STJ,
Súmula 580).

Condeno o demandado nas custas e fixo os honorários em 10% do valor da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquive-se.”

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SOLEDADE, data e assinatura digitais.

 

Philippe Guimarães Padilha Vilar

Juiz de Direito
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TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA ID 32688882

SOLEDADE, 30/07/2020
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TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA ID 32688882

SOLEDADE, 30/07/2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SOLEDADE
Juízo do(a) Vara Única de Soledade
R DOUTOR GOUVEIA NÓBREGA, S/N, CENTRO, SOLEDADE - PB - CEP: 58155-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº do Processo: 0801456-06.2019.8.15.0191
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Seguro]

AUTOR: ELIZABETE SALVINO DE PINHO, PAULO ROBERTO DE PINHO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, efetuada  a intimação das partes e os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicado   decorridos 
pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de

31/08/2020 , a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente. 
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, 2 de setembro de 2020SOLEDADE-PB
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OLGA MARIA DE BRITO RODRIGUES SILVA
Técnico Judiciário

Num. 33883455 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: OLGA MARIA DE BRITO RODRIGUES SILVA - 02/09/2020 10:26:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090210264830500000032416155
Número do documento: 20090210264830500000032416155



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Soledade

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801456-06.2019.8.15.0191

DESPACHO

Intime-se a parte autora para requerer o cumprimento do julgado no prazo de 10 dias,
instruindo-o na forma do art. 524 do CPC, sob pena de arquivamento, o que desde já fica
determinado em caso de inércia.

Feito o requerimento na forma acima narrada, intime-se a parte ré para pagamento do
débito no prazo de 15 dias, acrescido de custas, sob pena de incidência de multa de 10% e
também honorários de advogado de 10%, além do imediato bloqueio de ativos.

Soledade/PB, data e assinatura digitais.

 

Philippe Guimarães Padilha Vilar

Juiz de Direito

 

Num. 33908770 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PHILIPPE GUIMARAES PADILHA VILAR - 14/09/2020 14:06:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091414060524500000032439975
Número do documento: 20091414060524500000032439975



 

PETIÇÃO EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE 

DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLEDADE / PB 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801456-06.2019.8.15.0191 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIZABETE SALVINO DE PINHO E PAULO ROBERTO DE PINHO, 

já qualificados nos autos da ação de conhecimento em epigrafe, veem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu 

advogado, com o devido acato e respeito de estilo, requererem, com fundamento 

legal no artigo 524 do CPC, que tenha início a fase de  

 

CUMPRIMENTO DE SENTEÇA 

 

de modo que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, já devidamente qualificada nos autos do processo, venha adimplir 

a obrigação fixada em sentença. 

 

1. DOS FATOS 

Em processo de conhecimento que tramitou perante este juízo deu-se 

provimento aos pedidos formulados na ação, condenado a requerida ao 

pagamento de indenização no valor de R$ 6.329,78 (seis mil trezentos e vinte e 

nove reais e setenta e oito centavos), a título de indenização por morte, 

descontado o valor pago administrativamente. No valor, incidirão juros 

moratórios a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês STJ, Súmula 

426), e correção monetária desde a ocorrência do sinistro (STJ, Súmula 580). 

A requerida também, foi condenada ao pagamento das custas judiciais e dos 

honorários advocatícios no valor de 10% do valor da condenação.  
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A sentença transitou em julgado na data de 31/08/2020 sem 

interposição do Recurso de Apelação. 

Tendo em vista que a Requerida não cumpriu a sentença homologada por 

Vossa Excelência, se faz necessário o inicio da fase de cumprimento de sentença. 

 

2. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha início a fase de 

Cumprimento de Sentença: 

 

a) Com a intimação da Requerida, para que em quinze dias pague o 

valor de R$ de R$ 6.329,78 (seis mil trezentos e vinte e nove reais e 

setenta e oito centavos), a título de indenização por morte, descontado 

o valor pago administrativamente. No valor, incidirão juros 

moratórios a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês 

STJ, Súmula 426), e correção monetária desde a ocorrência do sinistro 

(STJ, Súmula 580); 

b) Como também, pague o valor das custas judiciais e dos honorários 

advocatícios no valor de 10% do valor da condenação. 

c) Requer ainda que seja arbitrado, honorários de sucumbência na Fase 

de Cumprimento de Sentença em 20 % do valor a ser pago, isso em 

caso de não haver o pagamento espontâneo; 

d) Desde já requer que se houver de valores BANCENJUD, seja 

expedido alvará automatizado para a conta do Advogado da Autora 

no Banco do Brasil, Agência 1026-X, Conta Corrente 13.253-5, CPF nº 

096.408.764-29. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

Soledade/PB, data e hora da validação do sistema. 

 
 

ADOLFO VEILLER SOUZA HENRIQUES 
OAB/PB 25.682 

(assinado digitalmente) 
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CÁLCULOS ATUALIZADOS EM ANEXO.
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14/09/2020 Cálculo — Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
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Cálculo
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios disponibiliza planilha de cálculo de
atualização monetária com os índices de�nidos a partir de março de 1965, com o intuito de auxiliar
as partes, advogados e demais interessados que precisem calcular valores nas demandas judiciais.

Atenção!
A rotina de atualização monetária não atende as regras dos cálculos fazendários.
Caso necessite que o percentual de juros de mora comece a incidir após ou entre as
datas das parcelas selecione "Após ou Entre o(s) Valor(es) Devido(s)", e "Antes do(s) Valor(es)
Devido(s)" para os juros começarem a incidir antes das datas das parcelas.
Caso o usuário preencha o campo "Valor Devido" com valor de um resultado onde já tenha sido
aplicado os juros de mora, o resultado do presente cálculo incorrerá na capitalização de juros.
Correção Monetária a partir de março de 1965 (atualmente INPC - clique em índices da
contadoria para consultar histórico de índices).
Todos os dados informados são de inteira responsabilidade do usuário, o qual assume total
responsabilidade por eventuais omissões, inverdades ou incorreções que vierem a ser
detectadas.
Antes de imprimir con�ra os dados. Pense em sua responsabilidade e compromisso com o
meio ambiente.

Resultado do Cálculo (em Real)
Processo: 801456-06.2019.8.15.0191

Requerente: ELIZABETE SALVINO DE PINHO E PAULO ROBERTO DE PINHO

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Correção Monetária
Atualizado até: 14/09/2020

Juros Incidentes: Após ou Entre o(s) Valor(es) Devido(s)

Juros a partir da data: 08/09/2019

Percentual de Juros: 1,00%

Valores Devidos

Data do Valor
Devido

Valor
Devido Fator CM

Valor
Corrigido

Juros
%

Juros
R$

Corrigido+Juros
R$

30/07/2016 6.329,78 1,13167966 7.163,28 13,00% 931,22 8.094,50
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14/09/2020 Cálculo — Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo 2/2

Data do Valor
Devido

Valor
Devido Fator CM

Valor
Corrigido

Juros
%

Juros
R$

Corrigido+Juros
R$

Subtotal 8.094,50

Acessórios

R$

Honorários de Sucumbência - Data: 28/07/2020
Honorários de Sucumbência - Valor Base: 639,78

657,80

Subtotal 8.752,30

Total Geral 8.752,30

editar cálculo  novo cálculo
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